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DECRETO Nº 182 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 

Nomeia servidores para curso etapas 
para elaboração/atualização de planos 

diretores municipais e dá outras 
providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conferidos pela Lei Orgânica 

Municipal, e; 

 

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Técnica entre o Instituto Jones 

dos Santos Neves - IJSN e o Município de Atílio Vivacqua-ES; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da nomeação de uma Comissão para 

participar do Curso "Etapas para elaboração/atualização de Planos Diretores 

Municipais" 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomeia servidores para participar do Curso "Etapas para 
elaboração/atualização de Planos Diretores Municipais" que será composta dos 
seguintes membros: 

  

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

-  MARCOS TADEU SILVA BARROS - Auxiliar Administrativo - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

-  PEDRO ABREU MACHADO - Engenheiro Civil - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos. 

 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

- AUGUSTO PEDRO DURO FERNANDES – Engenheiro Ambiental – Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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- MARCIO MENGUSSI MENON - Secretário Municipal - Secretaria Municipal  de 
Meio Ambiente. 

 

- PETRUS ANTONIUS SOUZA FERREIRA - Técnico Ambiental - Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

 

- ELIZIANE GAVA GOMES - Bióloga - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

- NATALIA RAFAELA COSTA MARAN - Engenheira Ambiental - Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.  

 

IV - PROCURADORIA JURÍDICA 

 

- ANDRE LUIZ DE BARROS ALVES - Procurador - Gabinete do Prefeito  

 

V – CÂMARA DE VEREADORES 

 

- PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR – Vereador – Câmara de Vereadores 
 
 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 

Atílio Vivacqua – ES, 01 de Outubro de 2018 

 

 

JOSEMAR  MACHADO FERNANDES 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

  


